
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

S o l i c i t a  m a n u t e n ç ã o ,  l i m p e z a  e
pavimentação da Estrada da Pedra Branca.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: A manutenção, limpeza e pavimentação da Estrada da Pedra Branca.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A via apresenta problemas graves como buracos profundos, erosões, acúmulo de vegetação nas laterais
e drenagem deficiente, especialmente críticos durante o período chuvoso. Essas condições põem em
risco motoristas e pedestres, além de dificultar o acesso de veículos de emergência e transporte escolar.
 
A Estrada da Pedra Branca é fundamental  para o acesso de moradores e para o turismo regional,
atividade econômica vital  para Paraty. Sua deterioração afeta diretamente a qualidade de vida dos
residentes, que enfrentam dificuldades no deslocamento diário, e compromete a imagem turística do
município.
 
A manutenção adequada das vias públicas é dever constitucional do poder público municipal, conforme
art. 30, inciso V da Constituição Federal. Além disso, a conservação viária previne gastos maiores com
reconstrução futura e reduz custos com saúde pública decorrentes de acidentes.
 
Solicitamos,  portanto,  que  sejam realizados  os  serviços  de  manutenção,  limpeza  das  margens  e,
posteriormente, a pavimentação da via.
 
 

 
Sala das Sessões, 19 de novembro de 2025. 

 
 

Laion Campos 
Vereador(a) 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003400300031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003400300031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003400300031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3600380035003400300031003A005000

Assinado eletronicamente por Laion Junio Campos Carlos em 19/11/2025 10:22 

Checksum: F1F6E944C248667D6438E9989039E7FE144D49C62D5B27C23B528DEE14A6A2F1

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003400300031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




